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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

 

CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE SIMPLES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Direitos e Obrigações dos Sócios 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.006. O sócio, cuja contribuição consista em serviços, não pode, salvo 

convenção em contrário, empregar-se em atividade estranha à sociedade, sob pena de ser 

privado de seus lucros e dela excluído. 

 

Art. 1.007. Salvo estipulação em contrário, o sócio participa dos lucros e das 

perdas, na proporção das respectivas quotas, mas aquele, cuja contribuição consiste em 

serviços, somente participa dos lucros na proporção da média do valor das quotas. 

 

Art. 1.008. É nula a estipulação contratual que exclua qualquer sócio de participar 

dos lucros e das perdas. 
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